Ata 09/2019 – Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: João Paulo Bertoldo, Angelita Ines Boufleur, Carlos Cesar Zibetti, Cleide Linhares Queiroz, Vanderlei Ceolin, Teodomiro Silvino Elger, Carmen Pardo Salata e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença dos participantes: Ione Müller e o Promotor de Justiça Dr. José Carlos Mendes Filho (Ministério Público) e as justificativas de ausências dos seguintes conselheiros: Patricia Ortigoza Chaves e Francisco Antonio Rauber. O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e aguarda trinta minutos para a segunda convocação, em concordância com o Regimento Interno do CMDI, no qual estabelece que a reunião possa acontecer com qualquer número de conselheiros, tendo em vista a falta de um conselheiro para o quórum mínimo. Na sequência apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a ata nº 08/2019; b) Deliberar sobre o calendário de reuniões ordinárias do CMDI de 2020; c) Outros assuntos. INFORMES: a) Correspondências recebidas e expedidas; b) Apresentação da nova Secretária Executiva do CMDI; c) Informes Gerais. Com aprovação da pauta e sem inclusões, inicia-se com o Item A - Deliberar sobre a ata nº 08/2019: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração. Na sequência, o Presidente Clovis Bremer coloca em votação pela aprovação da ata nº 08/2019, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta – Deliberar sobre o calendário de reuniões ordinárias do CMDI de 2020: A Secretária Executiva Aline propõe que as reuniões ordinárias do CMAS continuem acontecendo na terceira terça-feira de cada mês, às 08h30min na Secretaria de Assistência Social, exceto em abril, que haverá um feriado, seguem as sugestões de datas: 18 de fevereiro; 17 de março; 14 de abril; 19 de maio; 16 de junho; 21 de julho; 18 de agosto; 15 de setembro; 20 de outubro; 17 de novembro e 15 de dezembro. Sem questionamentos, o Presidente Dr. Clovis coloca em votação pela aprovação do calendário apresentado, sendo aprovado por todos os conselheiros. Item C – outros assuntos: O Promotor de Justiça Dr. José Carlos Mendes Filho - da 3ª Promotoria da Comarca de Toledo – se apresenta ao Conselho para atuação ministerial frente a proteção dos direitos da pessoa idosa, tendo em vista que o Promotor anterior, Dr. Giovani Ferri assumiu o cargo de Coordenador Regional do GAEMA (Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo). O senhor José Carlos faz uma explanação sobre seu trabalho, esclarecendo que anteriormente atuava com departamento criminal e portanto está se integralizando aos poucos sobre a nova atuação na área da pessoa idosa. O mesmo comenta também sobre a apuração das denúncias da Casa de Repouso Villa do Sol - conforme citada na ata nº 07 do Conselho. Diz que o processo está em andamento e que nas próximas reuniões informará sobre o parecer do Ministério Público. Relata ainda que a responsável pela Casa de Repouso está continuamente em contato com a Promotoria para a regularização das pendências, em especial com a documentação e licenças obrigatórias. Neste momento a conselheira Cleide informa que este Conselho também realizou fiscalização a entidade e que houve denúncias sobre questão nutricional dos idosos, bem como falta de profissionais para atendimento e falta de cuidados com as medicações necessárias. O senhor Promotor comenta que será feita uma averiguação minuciosa para constar a real situação em que se encontra a entidade. Na sequência deste assunto, os conselheiros conversam sobre as demais políticas de atendimento a pessoa idosa no Município, em que Angelita da Secretaria de Esporte e Lazer destaca a atenção aos mais de 40 grupos de idosos que são atendidos com atividades esportivas e culturais. Também há a participação dos idosos nos dois Centros de Revitalização da Terceira Idade – CERTIs, ofertados pela Política de Assistência Social e Cleide Queiroz destaca as visitas domiciliares aos idosos, pela Política de Saúde através dos Agentes Comunitários. Contudo, o senhor Promotor sugere a criação de uma Cartilha Informativa com orientações sobre os direitos da pessoa idosa dentro das várias Políticas do Município, direcionadas as famílias, trabalhadores da área e em especial aos próprios idosos. A proposta foi aprovada pelos conselheiros e de momento será realizado uma pesquisa para saber se já existe algum material disponível para ser adaptado por este Conselho e na primeira reunião de 2020 será formada uma comissão para organizar esta cartilha e demais ações. INFORMES – Item A: Correspondências expedidas: Of. 33, de 22/10/2019 – Secretaria de Administração (informa sobre destituição dos conselheiros e solicita indicação de novos representantes); Of. 34, de 22/10/2019 – Secretaria de Planejamento (informa sobre destituição dos conselheiros e solicita indicação de novos representantes); Of. 35, de 22/10/2019 – UNIOESTE (informa sobre destituição de conselheira e solicita indicação de novo representante); Of. 36, de 22/10/2019 – Pastoral da Pessoa Idosa (informa sobre destituição de conselheira e solicita indicação de novo representante); Of. 37, de 22/10/2019 – Grupo de Idosos Corações Unidos (informa sobre destituição de conselheiro e solicita indicação de novo representante); Of. 38, de 22/10/2019 – Grupo de Idosos Perseverantes da Paz (informa sobre destituição de conselheiro e solicita indicação de novo representante); Of. 39, de 22/10/2019 – Grupo de Idosos São José Operário (informa sobre destituição de conselheiro e solicita indicação de novo representante); Of. 40, de 22/10/2019 – Grupo de Idosos Vila Grande Industrial (informa sobre destituição de conselheiro e solicita indicação de novo representante); Of. 40, de 12/11/2019 – CREAS I (solicita cópia do registro de atendimento de idosa para averiguação de denúncia). Correspondências recebidas: Of. 179, de 05/12/2019 – UNIOESTE (em resposta ao ofício 35/2019-CMDI indica a professora Carmen Pardo Salata como nova representante do Conselho); Recebeu-se também indicação de novos representantes para o CMDI do Grupo de Idosos São José Operário e do Grupo Corações Unidos do Jardim Panorama. Após a leitura das correspondências expedidas e não tendo havido retorno das Secretarias Municipais, o Presidente Dr. Clovis sugere encaminhar um ofício ao Prefeito solicitando esclarecimentos sobre a não participação dos conselheiros indicados, sendo a proposta aprovada por todos. Item B dos informes: O Presidente Dr. Clovis faz a apresentação da Greice Kelly, que assumirá a Secretaria Executiva do CMDI a partir da saída da Aline Rocha, tendo em vista seu período de licença maternidade. Pede a mesma que fale um pouco sobre si e desejando boas vindas, o senhor Clovis se coloca a disposição para o bom andamento dos trabalhos do Conselho. Em seguida, o mesmo agradece a colaboração de Aline, pois pôde aprender muito com a mesma e também por sua dedicação e competência. Item C – informes gerais: Uma participante da reunião, senhora Ione solicita alguns minutos para falar sobre sua situação. A mesma relata que cuida do pai idoso a muito tempo e que não recebe ajuda dos outros seis irmãos, diz que está muito cansada e há anos vem sido acompanhada pelo CREAS II para tentar um acordo com os irmãos para que estes também acolham e se responsabilizem pelo pai, porém até o momento sem êxito. O senhor Promotor José Carlos orienta a mesma a procurar um advogado para entrar com uma ação contra os irmãos, assim caso eles não se responsabilizem em zelar pelo idoso, terão que destinar recursos para que a mesma contrate um cuidador e tenha melhores condições para cuidá-lo. Dr. Mendes diz ainda que o trabalho do CREAS é atendimento a situações de violação de direitos e neste caso o idoso está sendo bem cuidado pela senhora Ione, portanto, seria necessário a procura de um advogado e caso a mesma não tenha condições financeiras de custeá-lo, poderá procurar o Núcleo de Práticas Jurídicas que pode disponibilizar um advogado sem custos. Sem mais assuntos a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 10h30, agradecendo a presença do Senhor Promotor de Justiça, Dr. José Carlos e de todos os demais conselheiros e participantes, desejando um feliz natal e um próspero ano novo. E eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
